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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10245.900191/2009-39

Recurso n° Voluntario

Resolu¢ion®  3001-000.215 — Turma Extraordinaria / 1* Turma
Data 17 de abril de 2019

Assunto DECLARACAO DE'COMPENSACAO

Recorrente JOAO EVANGELISTA FERREIRA DE SOUSA & CIA LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que a autoridade competente
analise os documentos acostados pelo sujeito passivo por ocasido do recurso voluntario com
vistas a verificar se a apuragdo da Contribui¢do para a Seguridade Social - COFINS
apresentada reflete os registros contabeis e fiscais juntados. Vencido o Conselheiro Luis Felipe
de Barros Reche que rejeitou o pedido de diligéncia.

(assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatorio

Trata o presente processo de declaracdo de compensacdo com saldo credor de
COFINS em Agosto/2005, tendo por base pagamentos indevidos ou a maior, no valor original
total de R$12.214,11 por meio das Declaragdo de Compensagao 04155.97531.200707.1.3.04-
0752.

A DRF de Manaus/SP, em apreciacdo ao pleito da contribuinte, proferiu
Despacho Decisério (e-fl. 7) ndo homologando a compensacdo declarada tendo em vista a
inexisténcia do crédito utilizado. Afirma que foram localizados um ou mais pagamentos, mas
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 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que a autoridade competente analise os documentos acostados pelo sujeito passivo por ocasião do recurso voluntário com vistas a verificar se a apuração da Contribuição para a Seguridade Social - COFINS apresentada reflete os registros contábeis e fiscais juntados. Vencido o Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche que rejeitou o pedido de diligência.
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
   Relatório
 Trata o presente processo de declaração de compensação com saldo credor de COFINS em Agosto/2005, tendo por base pagamentos indevidos ou a maior, no valor original total de R$12.214,11 por meio das Declaração de Compensação 04155.97531.200707.1.3.04-0752.
 A DRF de Manaus/SP, em apreciação ao pleito da contribuinte, proferiu Despacho Decisório (e-fl. 7) não homologando a compensação declarada tendo em vista a inexistência do crédito utilizado. Afirma que foram localizados um ou mais pagamentos, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/Dcomp.
 Cientificada do despacho decisório, a interessada apresentou a Manifestação de Inconformidade, alegando em síntese o seguinte: �1) Os créditos oriundos dos pedidos de compensação se originaram na elaboração de listas positivas e negativas com base na Lei n° 10.147/2000, que foram elaboradas após o pagamento das contribuições, gerando assim um crédito a ser compensado posteriormente; 2) Quando da retificação da DIPJ 2003, não houve retificação da ficha da COFINS, sendo alterada apenas a do PIS. 3) Em 21/06/2009, procedemos à alteração da referida ficha, transmitindo uma nova declaração retificadora�.
 A DRJ de Belém/PA julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório conforme Acórdão no 01-18.647 a seguir transcrito:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2006
 CREDITO TRIBUTARIO. CONSTITUIÇAO.
 O crédito tributário também resulta constituído nas hipóteses de confissão de dívida previstas pela legislação tributária, como é o caso da DCTF.
 DECLARAÇAO DE COMPENSAÇAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ONUS DA PROVA.
 Considera-se não homologada a declaração de compensação apresentada pelo sujeito passivo quando não reste comprovada a existência do crédito apontado como compensável. Nas declarações de compensação referentes a pagamentos indevidos ou a maior o contribuinte possui o ônus de prova do seu direito.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 
 Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância repisando os mesmos argumentos apresentados na impugnação de denúncia espontânea, contra argumentando o disposto na decisão de piso bem como apresentado registros contábeis onde constariam os lançamentos que resultariam nos créditos pleiteados.
 Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Relator Marcos Roberto da Silva
 
 Da competência para julgamento do feito
 O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.
 
 Conhecimento
 O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
 
 Das razões da decisão recorrida
 Na decisão de primeira instância o voto condutor apresenta os seguintes fundamentos para julgar improcedente a manifestação de inconformidade:
 Esclareça-se, ainda em relação ao tema, que a desconstituição do crédito confessado em DCTF não depende apenas da apresentação de DCTF-Retificadora, mas igualmente da comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que houve pagamento indevido ou a maior. Ou seja, para ilidir a presunção de legitimidade do crédito tributário vinculado ao pagamento antecipado (lançamento por homologação), não se mostra suficiente que o contribuinte promova a redução do débito confessado em DCTF (e menos ainda que o faça apenas em demonstrativo de apuração de contribuições sociais), fazendo-se necessário, notadamente, que demonstre, por intermédio de sua escrita contábil e fiscal e respectiva documentação de suporte, que o pagamento foi realmente indevido.
 Desta feita, ambas as condições devem-se encontrar presentes para que possa ser reconhecida a pretensão creditória do sujeito passivo.
 Assinale-se que em se tratando de pedido de restituição o contribuinte figura como titular da pretensão e, como tal, possui o ônus de prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Em outras palavras, o sujeito passivo possui o encargo de apresentação de documentos comprobatórios de seu direito creditório, por ter sido ele quem inaugurou o procedimento administrativo.
 Da proposta de conversão do julgamento em diligência
 Percebe-se que o fundamento da decisão recorrida para negar o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional está na ausência de demonstração, por meio de documentação hábil e idônea, que a obrigação tributária principal e inicialmente informada em DCTF foi indevida.
 Diante desta decisão a recorrente apresenta as seguintes afirmações:
 Que foi uma falha da empresa não ter retificado a DCTF, imaginando que a retificação da DIPJ poderia apontar os créditos;
 Que mesmo não podendo enviar, nesse momento, a DCTF retificadora do período, para melhor demonstrar os créditos, junta a DCTF retificadora do período apenas como demonstração de como o créditos existem;
 
 Nestes termos, faz juntar aos autos como prova do seu alegado os seguintes documentos:
 Contrato social e última alteração contratual;
 CNPJ da empresa;
 Cópia autenticada do CPF e C.I. do representante legal;
 Xerocópia da lista positiva e negativa do mês de maio/2002,'
 Xerocópia do Livro Registro de Saídas do ano de 2002;
 Xerocópia do Livro Caixa do ano de 2002;
 Xerocópia da GIAM (Guia de Informação Mensal do ICMS) de maio/2002,
 DCTF 2° trimestre/2002 (não transmitida, somente para fins de demonstração do crédito);e
 Xerocópia do DARF do PIS referente MAIO/2002.
 O presente caso se enquadra às situações em que o sujeito passivo busca provar o direito que alega lhe assistir, agindo proativamente conforme estabelecido no princípio da cooperação, disposto no artigo 6º do Novo Código de Processo Civil � Lei no 13.105/2015, cuja redação assim estabelece: "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva".
 Assim sendo, lanço mão do artigo 18 do Decreto nº 70.235, de 06.03.1972, que assim dispõe: "a autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis". Corroborado pelas disposições do Decreto nº 7.574/2001, cujas regras são também aplicáveis aos Colegiados de Segunda Instância.
 Portanto, considerando a relevância dos documentos apresentados pela recorrente com vistas a demonstrar os valores que deram origem ao direito creditório pleiteado, voto por baixar o presente processo em diligência para que a autoridade competente da unidade fiscal de origem proceda da seguinte forma:
 Analise os documentos acostados pelo sujeito passivo por ocasião do recurso voluntário com vistas a verificar se a apuração da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social � COFINS reflete os registros contábeis e fiscais juntados. Se entender necessário, intime o contribuinte a apresentar outros documentos que julgar pertinentes.
 Avaliar a procedência dos créditos referentes às Contribuições para Financiamento da Seguridade Social � COFINS alegadas concernentes aos registros apresentados de modo a confirmar o direito creditório pleiteado e informado na Declaração de Compensação.
 Elaborar relatório conclusivo e circunstanciado sobre os procedimentos adotados.
 Dê-se ciência do relatório à recorrente concedendo-lhe prazo de 30 dias para, querendo, manifestar-se.
 Após a realização dos procedimentos acima, retorne-se os autos ao CARF para prosseguimento do julgamento.
 Para tanto, devem os presentes autos retornar para a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Boa Vista, para atendimento da diligência.
 Após esta providência, os presentes autos deverão ser devolvidos a este CARF, para prosseguimento do feito.
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva
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integralmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensagao dos débitos informados no PER/Dcomp.

Cientificada do despacho decisorio, a interessada apresentou a Manifestacao de
Inconformidade, alegando em sintese o seguinte: “/) Os créditos oriundos dos pedidos de
compensagdo se originaram na elaboragdo de listas positivas e negativas com base na Lei n°
10.147/2000, que foram elaboradas apos o pagamento das contribuicoes, gerando assim um
crédito a ser compensado posteriormente; 2) Quando da retificagdo da DIPJ 2003, ndo houve
retificacdo da ficha da COFINS, sendo alterada apenas a do PIS. 3) Em 21/06/2009,
procedemos a alteragdo da referida ficha, transmitindo uma nova declaragdo retificadora”.

A DRJ de Belém/PA julgou improcedente a manifestacio de inconformidade,
ndo reconhecendo o direito creditorio conforme Acérdao n® 01-18.647 a seguir transcrito:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006
CREDITO TRIBUTARIO. CONSTITUICAO.

O crédito tributario também resulta constituido nas hipoteses de confissao de divida
previstas pela legislagdo tributdria, como é o caso da DCTF.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
ONUS DA PROVA.

Considera-se ndo homologada a declara¢do de compensacdo apresentada pelo
sujeito passivo quando ndo reste comprovada a existéncia do crédito apontado
como compensavel. Nas declaracoes de compensa¢do referentes a pagamentos
indevidos ou a maior o contribuinte possui o onus de prova do seu direito.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada com a decisdio da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso
Voluntario contra a decisdo de primeira instdncia repisando os mesmos argumentos
apresentados na impugnacdo de dentncia espontanea, contra argumentando o disposto na
decisdo de piso bem como apresentado registros contdbeis onde constariam os langamentos que
resultariam nos créditos pleiteados.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e
distribui¢dao a minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Marcos Roberto da Silva
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Da competéncia para julgamento do feito

O presente colegiado ¢ competente para apreciar o presente feito, em
conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF n° 343, de 2015, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com
redagdo da Portaria MF n° 329, de 2017.

Conhecimento

O recurso voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele
tomo conhecimento.

Das razoes da decisiao recorrida

Na decisdao de primeira instdncia o voto condutor apresenta os seguintes
fundamentos para julgar improcedente a manifesta¢do de inconformidade:

Esclareca-se, ainda em relacdo ao tema, que a desconstituicdo do crédito
confessado em DCTF ndo depende apenas da apresentag¢do de DCTF-Retificadora,
mas igualmente da comprovag¢do inequivoca, por meio de documentos habeis e
idoneos, de que houve pagamento indevido ou a maior. Ou seja, para ilidir a
presungdo de legitimidade do crédito tributario vinculado ao pagamento antecipado
(lancamento por homologagdo), ndo se mostra suficiente que o contribuinte
promova a redugdo do débito confessado em DCTF (e menos ainda que o faca
apenas em demonstrativo de apura¢do de contribui¢oes sociais), fazendo-se
necessario, notadamente, que demonstre, por intermédio de sua escrita contabil e
fiscal e respectiva documentagdo de suporte, que o pagamento foi realmente
indevido.

Desta feita, ambas as condi¢des devem-se encontrar presentes para que possa ser
reconhecida a pretensdo creditoria do sujeito passivo.

Assinale-se que em se tratando de pedido de restituicdo o contribuinte figura como
titular da pretensdo e, como tal, possui o onus de prova quanto ao fato constitutivo
de seu direito. Em outras palavras, o sujeito passivo possui o encargo de
apresentagdo de documentos comprobatorios de seu direito creditorio, por ter sido
ele quem inaugurou o procedimento administrativo.

Da proposta de conversio do julgamento em diligéncia

Percebe-se que o fundamento da decisao recorrida para negar o reconhecimento
de direito creditdrio contra a Fazenda Nacional est4 na auséncia de demonstragdo, por meio de
documentagao habil e idonea, que a obrigagao tributaria principal e inicialmente informada em
DCTF foi indevida.

Diante desta decisdo a recorrente apresenta as seguintes afirmagdes:

(1) Que foi uma falha da empresa nao ter retificado a DCTF, imaginando
que a retificacdo da DIPJ poderia apontar os créditos;
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(i)  Que mesmo ndo podendo enviar, nesse momento, a DCTF retificadora
do periodo, para melhor demonstrar os créditos, junta a DCTF
retificadora do periodo apenas como demonstragdo de como o créditos
existem;

Nestes termos, faz juntar aos autos como prova do seu alegado os seguintes
documentos:

1) Contrato social e ultima alterag¢do contratual,;

2) CNPJ da empresa;

3) Copia autenticada do CPF e C.I. do representante legal;

4) Xerocopia da lista positiva e negativa do més de maio/2002,’
5) Xerocopia do Livro Registro de Saidas do ano de 2002;

6) Xerocopia do Livro Caixa do ano de 2002,

7) Xerocopia da GIAM (Guia de Informa¢do Mensal do ICMS) de
maio/2002,

8) DCTF 2° trimestre/2002 (ndo transmitida, somente para fins de
demonstragdo do crédito);e

9) Xerocopia do DARF do PIS referente MAIO/2002.

O presente caso se enquadra as situagdes em que o sujeito passivo busca provar
o direito que alega lhe assistir, agindo proativamente conforme estabelecido no principio da
cooperagdo, disposto no artigo 6° do Novo Codigo de Processo Civil — Lei n° 13.105/2015,
cuja redacdo assim estabelece: "todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para
que se obtenha, em tempo razoavel, decisdo de mérito justa e efetiva".

Assim sendo, lango mao do artigo 18 do Decreto n°® 70.235, de 06.03.1972, que
assim dispoe: "a autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realiza¢do de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis". Corroborado pelas
disposi¢des do Decreto n® 7.574/2001, cujas regras sao também aplicaveis aos Colegiados de
Segunda Instancia.

Portanto, considerando a relevancia dos documentos apresentados pela
recorrente com vistas a demonstrar os valores que deram origem ao direito creditério pleiteado,
voto por baixar o presente processo em diligéncia para que a autoridade competente da unidade
fiscal de origem proceda da seguinte forma:

1) Analise os documentos acostados pelo sujeito passivo por ocasido do recurso
voluntario com vistas a verificar se a apuragdo da Contribuigdo para
Financiamento da Seguridade Social — COFINS reflete os registros contabeis
e fiscais juntados. Se entender necessario, intime o contribuinte a apresentar
outros documentos que julgar pertinentes.
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2) Avaliar a procedéncia dos créditos referentes as Contribui¢des para
Financiamento da Seguridade Social — COFINS alegadas concernentes aos
registros apresentados de modo a confirmar o direito creditdrio pleiteado e
informado na Declara¢ao de Compensagao.

3) Elaborar relatério conclusivo e circunstanciado sobre os procedimentos
adotados.

4) Dé-se ciéncia do relatério a recorrente concedendo-lhe prazo de 30 dias
para, querendo, manifestar-se.

Apos a realizagdo dos procedimentos acima, retorne-se os autos ao CARF para
prosseguimento do julgamento.

Para tanto, devem os presentes autos retornar para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Boa Vista, para atendimento da diligéncia.

Apos esta providéncia, os presentes autos deverdo ser devolvidos a este CARF,
para prosseguimento do feito.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva



